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No 3,092/96 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FIRMAR COíWENIO COM /! AUP - ASSOCIAÇÃO 
UNIVERSITÁRIA PATRULHENSE" 

FERULIO TEDESCO NETTO^ Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rui ha ^ no us(? das 
at ri bui ções que lhe sSo conferidas por Lei, 

FAÇO 
e eu 

SABERf que a Câmara Munici pai 
a seguinte Leii sancip^no 

aprovou 

ARTIGO Io - Fica o Poder Execut iuo Muni ci pai autorizado a firmar 
Convênio com a AUP - ASSOCIAÇm UNIVERSITÁRIA 
PATRULMENSEf com sede nesta cidade f cíím ati vidade 
cultural e de representações dos Estudantes 

Universitários Pat ruihenses, 

ARTIGO 2o - O presente Convênio tem por objetivo^ instituir um 
plano de cooperação para o t ransporte dos estudantes 
universitários de nosso Munici pio ^ para a FACOS (Osório)^ 
UNISINOS (Sâo Leopoldo} e outras Instituições de Ensino 
Su pe r i o r . 

ARTIGO 3o - Fica estabelecido que o Munici pio destinará verba 
mensal no valor de R$ 2.000,00 (dois wiil reais) ^ mediante 
comprovação da A,U,P,f no final do exercício^ através de 
prestaçMo de contas do valor repassado, 

ARTIGO 4o - O presente Convênio realizado será mediante 
cont raprestaç^o dos universitá rios^ a serem ajustados 
di retamente com a Admi nis t raç^^o . 

ARTIGO 5o - Este Convênio entra em vigor a partir de 01 de agosto 
de 1996r e terá vigência atè 31 de dezembro de 1996, 
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ARTIGO 60 - Servirá de- recurso para cobrir os valores constantes 
Í10 citado Convênio r as dotações orçawiBntàrias consignadas 
no orçamento municipal, 

ARTIGO 7o, - Revogadas as d i s pos i çifes em contrário^ esta Lei 
entra em vigor a partir desta data. 

CiABINETE DO PREFEITO HUNICIPAL, 19 de setembro de 1996 

FERULIO TÉÜESCÕ NETTO 
Prefeito Municipai 

REGISTRE-SE E COMUNIC^UESE 

GERALDè 
Secretário 

' I 
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